
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2024 às 11:50:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 92931/24 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Princesa Isabel, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jace Alves de
Oliveira.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 25/07/2024
Data de Publicação do Aditivo: 02/08/2024
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ 35.500,00
Justificativa: EXTRATO DO 2º ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO Nº 0203008/2024 - Pregão
Eletrônico Nº 082/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Posto Diesel São José Ltda,
CNPJ: 35.419.936/0001-36. Considerando, que a vigência do presente contrato vai até 30/01/2025; Considerando,
que o preço unitário por cada litro da Gasolina comum é R$ 5,89 (cinco reais, oitenta e nove centavos);
Considerando, que o preço unitário por cada litro do Óleo Diesel S-10 é de R$ 6,09 (seis reais e nove centavos);
Considerando, que o preço unitário por cada litro do Óleo Diesel S-500 é de R$ 6,03 (seis reais e três centavos);
Considerando, o pedido de reajuste nos preços unitários dos combustíveis formalizada pessoalmente pelo Sr.
Marcio Jose Ângelo Guedes, CPF nº 000.814.224-66, proprietário do Posto Diesel São José Ltda, em visita a
Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento desta Prefeitura, no dia 19/07/2024, onde entregou as
notas ficais e outros documentos para justificar o seu pleito; Considerando, a nota fiscal nº 262766 emitida em
29/04/2024 da distribuidora Raizen S. A., CNPJ: 33.453.598/0191-42, emitida em favor do Posto Diesel São José
Ltda, onde o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/500 é de R$ 5,2525, que confrontada com a nota fiscal nº
268131 emitida em 13/07/2024 da distribuidora Raizen S. A emitida em favor do Posto Diesel São José Ltda, onde
o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/500 é de R$ 5,3108, com isso, fica comprovado um aumento de R$ 0,6
(não está incluído o preço do transporte por litro, conforme consta na própria nota fiscal; Considerando, a nota
fiscal nº 760868 emitida em 29/04/2024 da distribuidora Raizen S. A., CNPJ: 33.453.598/0191-42, emitida em favor
do Posto Diesel São José Ltda, onde o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/10 é de R$ 5,2159, que confrontada
com a nota fiscal nº 771783 emitida em 13/07/2024 da distribuidora Raizen S. A emitida em favor do Posto Diesel
São José Ltda, onde o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/10 é de R$ 5,3173, com isso, fica comprovado um
aumento de R$ 0,10 (não está incluído o preço do transporte por litro, conforme consta na própria nota fiscal;
Considerando, a nota fiscal nº 262765 emitida em 29/04/2024 da distribuidora Raizen S. A., CNPJ:
33.453.598/0191-42, emitida em favor do Posto Diesel São José Ltda, onde o preço unitário do litro de Gasolina
comum é de R$ 5,1456, que confrontada com a nota fiscal nº 268250 emitida em 16/07/2024 da distribuidora
Raizen S. A emitida em favor do Posto Diesel São José Ltda, onde o preço unitário do litro de Gasolina comum é
de R$ 5,4730, com isso, fica comprovado um aumento de R$ 0,31 (não está incluído o preço do transporte por litro,
conforme consta na própria nota fiscal; Considerando, a consulta feita através de uma visita a sede do Posto de
Combustivel Muniz Ltda, CNPJ: 07.384.493/0001-50, Rua São Roque, S/N, Maia, Princesa Isabel-PB, no dia
24/07/2024, constatamos que o preço na bomba do litro de Óleo Diesel S/10 é de R$ 6,29, e o preço do litro de
Gasolina é de R$ 6,29, conforme comprovantes constantes no memorando. Considerando, a consulta feita através
de uma visita a sede do RI Comercio de Derivados de Petroleo Ltda, CNPJ: 03.562.340/0001-02, Av. Jose Pereira
Lima, nº 1006, Bairro: Alto da Bela Vista, Cidade: Princesa Isabel-PB, no dia 24/07/2024, constatamos que o preço
na bomba do litro de Óleo Diesel S/10 é de R$ 6,29, o preço do litro de Gasolina é de R$ 6,29, e o preço do litro de
Óleo Diesel S/500 é de R$ 6,29, conforme comprovantes constantes no memorando. Considerando, os recentes
aumentos nos preços dos combustíveis (gasolina e diesel), autorizado pelo Governo Federal através da ANP,
assim sendo, os preços dos combustíveis contratados com a pessoa jurídica acima citada, através do Pregão
Eletrônico Nº 082/2023, deverão ser reajustados os seus preços unitários. Vejamos a seguir: Considerando, que
ficou comprovada e necessidade do reajuste o preço unitário do litro de Gasolina comum será reajustado em até
R$ 0,31, com isso, o preço unitário passa de R$ 5,89, para o novo preço unitário de R$ 6,21, assim, considerando
os quantitativos inicial contratado e o preço atual, o impacto no valor total contratado será de R$ 25.600,00 (em
relação ao preço praticado no primeiro aditivo); Considerando, que ficou comprovada e necessidade do reajuste o
preço unitário do litro de Óleo Diesel S/10 será reajustado em até R$ 0,10, com isso, o preço unitário passa de R$
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6,09, para o novo preço unitário de R$ 6,19, assim, considerando os quantitativos inicial contratado e o preço atual,
o impacto no valor total contratado será de R$ 9.000,00 (em relação ao preço praticado no primeiro aditivo);
Considerando, que ficou comprovada e necessidade do reajuste o preço unitário do litro de Óleo Diesel S/500 será
reajustado em até R$ 0,06, com isso, o preço unitário passa de R$ 6,03, para o novo preço unitário de R$ 6,09,
assim, considerando os quantitativos inicial contratado e o preço atual, o impacto no valor total contratado será de
R$ 900,00 (em relação ao preço praticado no primeiro aditivo); Desta forma, o valor total que será aditivado é de
R$ 35.500,00 (em relação ao preço praticado no primeiro aditivo), com o amparo legal da cláusula decima quinta
do referido contrato. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo
presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Marcio Jose Ângelo
Guedes (Pela contratada). Princesa Isabel-PB, 25 de julho de 2024. Ricardo Pereira do Nascimento  Prefeito.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b14619ade2f9f5eb1eff22883b0abfae

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c41a86c30cedd071bc5405bb19b2050f

Justificativa técnica Sim 7fd5db21a1539dd486ae92825db0694d

Parecer jurídico Sim c01b830ef1c80ce934506d654fd5519f

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 3572f687551008f4fe6cd2ef2393e594

João Pessoa, 08 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por joliveira32 em 08/08/2024 11:50. Validação: 9792.337F.47F9.5F5D.B48F.945F.7A0B.BEAE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 92931/24. Data: 08/08/2024 11:50. Responsável: tramita.

30

30


